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▪ TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041/2024: LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL, MEDINDO 328M², LOCALIZADO NA RUA CASSIMIRO ALVES CRUZ, LOTEAMENTO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 

MACAÚBAS/BA, PARA FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU 192). 

 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
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TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100-2024-LIC 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 041-2024-IN 

 
 
OBJETO: Locação de imóvel, medindo 328m², localizado na Rua Cassimiro Alves Cruz, Loteamento Luís 

Eduardo Magalhães, Macaúbas/BA, para funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU 192). 

 

CONTRATADO: VANESSA LUIZA FIGUEIREDO BRANDAO ROCHA 

CPF: 000.53X.465-10 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) pago em parcelas de 

valor mensal de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) 

VIGÊNCIA: O Prazo de vigência desta contratação terá o prazo de 12 (doze) meses, a contar da sua 

assinatura e posterior publicação, encerrando se em 03 de abril de 2025. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso V da Lei nº 14.133/2021 

 

 Após proceder a análise dos documentos constantes nos autos deste procedimento 
administrativo de inexigibilidade de licitação, atendendo ao que dispõe o art. 1º, do Decreto 
Municipal nº 107, de 01 de setembro de 2022, sobre a delegação de competências para ordenar 
despesas, RATIFICO/HOMOLOGO o processo em epígrafe, conforme documentos em anexos. 
 Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 175 da Lei nº 
14.133/21, para fins de eficácia desta RATIFICAÇÃO. 
 
 

Macaúbas – BA, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

JACQUELINE SILVA DO BOMFIM 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 173/2022 

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/

		2024-04-03T10:25:04-0300
	REDE GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182




